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OMISSAQ DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA FISICA.
HONORARIOS ADVOCATICIOS.

Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, calculado de acordo com a
tabela progressiva mensal, a titulo de antecipacdo do devido na Declaracdo de
Ajuste Anual, os honorérios advocaticios recebidos pelo profissional, pessoa
fisica.

MULTA QUALIFICADA (150%).

E cabivel a aplicacdo da multa qualificada quando restar comprovado o intento
doloso do contribuinte de reduzir indevidamente sua base de calculo, a fim de
se eximir do imposto devido.

MULTA ISOLADA. CARNE-LEAO.

Correta também a aplicacdo da multa isolada por ndo recolhimento, no prazo
previsto, de tributo correspondente aos rendimentos recebidos de pessoas
fisicas (carné-ledo).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento

ao recurso voluntario. Vencido o conselheiro Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, que deu provimento
parcial ao recurso para afastar a qualificacdo da multa e para afastar a multa aplicada em
decorréncia do nédo recolhimento do Carné-Le&o.

(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da

Silveira, Gregdrio Rechmann Junior, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Luis Henrique Dias Lima,
Paulo Sérgio da Silva e Renata Toratti Cassini.
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 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
 Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado de acordo com a tabela progressiva mensal, a título de antecipação do devido na Declaração de Ajuste Anual, os honorários advocatícios recebidos pelo profissional, pessoa física.
 MULTA QUALIFICADA (150%).
 É cabível a aplicação da multa qualificada quando restar comprovado o intento doloso do contribuinte de reduzir indevidamente sua base de cálculo, a fim de se eximir do imposto devido.
 MULTA ISOLADA. CARNÊ-LEÃO.
 Correta também a aplicação da multa isolada por não recolhimento, no prazo previsto, de tributo correspondente aos rendimentos recebidos de pessoas físicas (carnê-leão). 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencido o conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci, que deu provimento parcial ao recurso para afastar a qualificação da multa e para afastar a multa aplicada em decorrência do não recolhimento do Carnê-Leão.
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Gregório Rechmann Junior, João Victor Ribeiro Aldinucci, Luís Henrique Dias Lima, Paulo Sérgio da Silva e Renata Toratti Cassini. 
  Por bem descrever os fatos ocorridos até a decisão de primeira instância, transcreveremos o relatório constante do Acórdão nº 10-46.988, da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Porto Alegre/RS, fls. 129 a 138:
Do lançamento (fls. 03/11)
Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infração � Imposto de Renda de Pessoa Física, apurando o crédito tributário no valor total de R$ 262.806,64 (duzentos de sessenta e dois mil, oitocentos e seis reais e sessenta e quatro centavos), incluindo multa proporcional, multa isolada e juros de mora calculados até 05/2013.
Da ação fiscal restou a constatação das seguintes irregularidades:
1) OMISSÃO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA:
� Fato Gerador: 22/04/2010 Rendimento Tributável: R$ 299.974,95
� Multa: 150%
2) MULTA APLICADA À PESSOA FÍSICA. FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPF DEVIDO A TÍTULO DE CARNÊ-LEÃO.
� Fato Gerador: 30/04/2010 Base de Cálculo: R$ 81.800,33
� Multa: 50%
Do Relatório da Ação Fiscal (fls. 14/19)
O relatório anexo ao Auto de Infração informa que o contribuinte exerceu a atividade de advogado, tendo entregado a correspondente Declaração de Ajuste Anual � DAA do Exercício 2011 sem informações de rendimentos recebidos de pessoas físicas.
No Termo de Início de Ação Fiscal (fls. 26) foi solicitada a listagem de todos os rendimentos recebidos de pessoas físicas em 2010, discriminando data e valor. Em resposta (fls. 28), apresentou a DAA 2011/2010 e, segundo ele, os documentos que comprovavam todos os valores por ele recebidos, tanto de pessoas jurídicas como físicas. Apresentou comprovante somente dos valores recebidos e declarados, referentes a pessoas jurídicas (fls. 36/40).
Como a Receita Federal do Brasil possuía informação de recebimento de R$ 299.974,95 pelo autuado no ano-calendário de 2010 por serviços advocatícios prestados à Leonídia Menna Machado, foi enviada intimação (fls. 44) para que ela apresentasse o recibo de pagamento. A intimação foi atendida por Ielda Maria Machado, filha e inventariante de Leonídia Menna Machado, que apresentou cópia do Alvará Judicial de 13/04/2010 (fls. 48 e 56) referente ao processo 2001.71.00.0379599/RS.
Novamente o autuado foi intimado (fls. 49) para comprovar em nome de quem foi firmado o contrato para atuar no processo 2001.71.00.0379599/RS  a pessoa física ou o escritório de advocacia) e quais os valores e datas que efetivamente foram apropriados pelo escritório ou pessoa física, a título de honorários advocatícios. Respondeu que o contrato com a cliente havia sido feito pelo escritório, porém de forma verbal e que nenhum valor havia sido �apropriado�, que o escritório Sant�Anna de Advocacia havia recebido os honorários no valor de R$ 299.974,95. Anexou extrato do precatório, alvará judicial, comprovante de transferência bancária e recibo datado de 26/04/2013 (fls. 58), assinado pelo fiscalizado e com carimbo com o nome do escritório.
A fiscalização enviou nova intimação ao espólio de Leonídia Menna Machado (fls. 59) solicitando cópia da procuração de outorga de poderes para autuação no processo judicial. Em resposta, a inventariante afirmou não possuir cópia da procuração, mas apresentou cópia de outro recibo dos citados honorários de R$ 299.974,95, datado de 22/04/2010 (fls. 61). Neste recibo a data coincide com a data da transferência bancária do valor de R$ 700.000,00 à cliente e não consta o carimbo do escritório, apenas o nome do autuado. O documento foi autenticado como cópia fiel do original.
A fiscalização requisitou ao Poder Judiciário cópia das primeiras folhas do processo 2001.71.00.0379599/RS. À folha 000006 consta a procuração de outorga de poderes para representação de Leonídia para Jorge de Souza Sant�Anna (fls. 70). À folha 000007 consta um substabelecimento deste para Daniela de Azevedo Sant�Anna e a Felipe Romero (fls. 71).
A fiscalização faz um resumo dos acontecimentos (fls. 17) para concluir que efetuou o lançamento do crédito tributário tendo como base de cálculo o recebimento pelo autuado da importância de R$ 299.974,95, em 22/04/2010, proveniente de serviços de advocacia prestados como pessoa física a outra pessoa física. Como incide tributo sobre os rendimentos recebidos de pessoas físicas, que deve ser calculado e recolhido mensalmente pelo beneficiário (carnê-leão) e ante a inexistência de pagamentos de tributo correspondente a este fato gerador (código 0190 � carnê-leão), foi lançada a multa de ofício isolada por não recolhimento no prazo previsto.
A fiscalização entendeu (fls. 18) que: �a omissão de declarar o rendimento aqui tributado não foi objeto de descuido ocasional e inadvertido, mas sim de ato proposital com a intenção de se esquivar das obrigações fiscais pertinentes. Embora toda a documentação anexada a este processo administrativo mostre que os rendimentos foram recebidos como pessoa física, o fiscalizado tentou de todas as formas encobrir este fato. Inclusive, em resposta à intimação n° 107/2013, foi apresentado pelo mesmo à Fiscalização a cópia de um recibo que não foi aquele originalmente fornecido à cliente, emitido com data posterior ao original, e acrescido de carimbo do escritório embaixo da assinatura.
É relatado que, pela tentativa de impedir o total conhecimento das circunstâncias, natureza e condições pessoais de seus rendimentos, além de omitir o recebimento, ficou caracterizada a prática de sonegação, conforme art. 71, I e II, da Lei 4.502/64 e, por consequência, aplicada a multa qualificada de 150%. Informa ainda que foi lavrada a Representação Fiscal para Fins Penais.
Da Impugnação (fls. 75/84)
Foi apresentada impugnação tempestiva, alegando preliminarmente a nulidade do Auto de Infração por não haver informação alguma sobre eventual reincidência ou não do infrator, em descumprimento ao art. 13 do Decreto n° 70.235/72.
Também em preliminar alega ilegitimidade passiva, uma vez que o impugnante atuou no processo 2001.71.00.0379599/RS, ajuizado por Leonídea Menna Machado x União Federal, como advogado integrante do Escritório Sant�Anna de Advocacia, com quem a senhora Leonídea celebrou contrato e a quem efetivamente foram pagos os honorários. Assim, a apuração dos fatos deveria ter sido direcionada contra a pessoa jurídica, jamais contra a pessoa física do impugnante.
Solicita diligência, uma vez que os autos do processo 2001.71.00.0379599/RS encontram-se arquivados, para que a Justiça Federal seja oficiada a fornecer cópia da procuração e da petição inicial do referido processo. Esses documentos comprovarão de maneira definitiva que tanto a procuração, como a petição inicial em nome de Leonídea Menna Machado foram elaboradas em folha timbrada do Escritório Sant�Anna de Advocacia, concluindo-se que a relação contratual existente se deu com o referido Escritório. Afirma que a petição inicial somente poderia ter sido assinada pelo advogado e não pelo Escritório. Da mesma forma as procurações são sempre outorgadas a membros dos escritórios, ou seja, a pessoas físicas. Tal procedimento é prática normal e corriqueira, não possuindo nenhum subterfúgio ou mácula com a intenção de prejudicar este ou aquele.
No mérito alega que na qualidade de advogado sócio do Escritório Sant�Anna de Advocacia, atua como advogado em processos judiciais representando o referido Escritório, portanto, os honorários recebidos de pessoas físicas são pagos ao Escritório e não à pessoa física do impugnante. Quanto ao seu perfil, informa que os valores declarados são exatamente os oriundos de pessoas jurídicas, não tendo rendimento obtido de pessoa física.
Informa que sempre atendeu às intimações fiscais de boa-fé e que o recibo encaminhado a Srª Leonídea Menna Machado está assinado pelo Escritório Sant�Anna de Advocacia e foi encaminhado no dia 26/04/2010.
O autuado informa que desconhece e impugna o recibo apresentado pela filha e inventariante de Leonídea, Srª Ielda Maria Machado, no valor de R$ 299.974,95, datado de 22/10/2010, que teria sido assinado pelo impugnante, sendo que não consta o nome do Escritório Sant�Anna no referido documento, conforme informação do fiscal.
O recibo verdadeiro foi o apresentado pelo impugnante e assinado pelo Escritório Sant�Anna, possui a mesma data do ofício encaminhado à Srª Leonídea quando do envio da prestação de contas, igualmente assinado pelo Escritório Sant�Anna, ambos datados e enviados no dia 26/10/2010 e recebidos pela Srª Leonídea no dia 28/10/2010, conforme cópia do AR em anexo (fls. 114/115).
Informa ainda que na hipótese de erro ou perda de prazo judicial no trâmite da ação movida pela Srª Leonídea X União Federal, eventual responsabilização pelo equívoco seria do Escritório Sant�Anna de Advocacia, que atuou e defendeu os interesses da autora por mais de 10 anos. Isto por si só leva-se a concluir que os honorários foram pagos ao Escritório e não ao impugnante.
Nada tendo recebido de pessoa física no ano de 2010, completamente equivocado o Auto de Infração, sendo indevido qualquer imposto no período, quanto mais a aplicação da multa isolada.
Da mesma forma, a multa qualificada, também se mostra irregular, pois, como nada omitiu em sua declaração de imposto de renda do exercício 2011/ano-calendário 2010, obviamente nenhum imposto é devido tampouco multa isolada ou qualificada.
E como não foi o beneficiário dos honorários pagos pela pessoa física de Leonídea Menna Machado, não há que se falar em crime contra a ordem tributária por parte do impugnante.
Afirma que o valor de R$ 299.974,95 foi recebido pelo Escritório Sant�Anna de Advocacia, cuja declaração de renda é realizada por uma assessoria contábil. Se eventual tributação restou devida em decorrência dos honorários profissionais pagos por Leonídea, referida tributação deve recair ao Escritório Sant�Anna de Advocacia, que foi o escritório contratado para atuar na ação judicial e quem efetivamente recebeu os honorários profissionais pelos serviços prestados.
Solicita o cancelamento do débito fiscal.
Ao julgar a impugnação, em 24/10/13, a 8ª Turma da DRJ em Porto Alegre/RS, por unanimidade de votos, conclui pela sua improcedência, conforme assim restou ementado no decisum:
OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado de acordo com a tabela progressiva mensal, a título de antecipação do devido na Declaração de Ajuste Anual, os honorários advocatícios recebidos pelo profissional, pessoa física.
MULTA QUALIFICADA (150%).
É cabível a aplicação da multa qualificada quando restar comprovado o intento doloso do contribuinte de reduzir indevidamente sua base de cálculo, a fim de se eximir do imposto devido.
MULTA ISOLADA. CARNÊ-LEÃO.
Correta também a aplicação da multa isolada por não recolhimento, no prazo previsto, de tributo correspondente aos rendimentos recebidos de pessoas físicas (carnê-leão).  
Cientificado da decisão de primeira instância, em 6/11/13, segundo o Aviso de Recebimento (AR) de fl. 143, o Contribuinte interpôs o recurso voluntário de fls. 146 a 157, em 5/12/13, no qual basicamente repete a sua impugnação, e acrescenta o seguinte:
I � Da nulidade do auto de infração � Descumprimento ao art. 13 do Decreto 70.235/72
[...], diferentemente do que entendeu o acórdão, conforme determina o artigo 13 do Decreto n° 70.235/72, deve conter no processo a informação sobre eventual reincidência ou não do infrator. Conforme se verifica nos autos, não há nenhuma informação a este respeito, o que por si só acarreta na nulidade total do auto de infração, o requer seja declarada desde já.
Diferentemente do que entendeu o acórdão, a informação a respeito ou não da condição de reincidente do autuado não serve apenas para justificar eventual agravamento de multa. Referida informação deve constar, especialmente, para que se tenha conhecimento da vida pregressa do autuado, ou seja, se o mesmo trata-se de um bom contribuinte, ou se trata de uma pessoa reincidente.
[...]
II � Do pedido de Diligência
[...]  o acórdão entendeu  ser desnecessária a diligência [...], julgando a impugnação no estado em que se encontrava, com o indeferimento do pedido de prova realizado.
No entanto, referido indeferimento caracteriza violação à ampla defesa, razão pela qual a parte ora recorrente pugna pela aplicação dos princípios constitucionais relativos à ampla defesa e ao contraditório, com a aplicação do art 5o, inc. LV da Constituição Federal, requerendo desde já a nulidade do julgado, por afrontar os princípios constitucionais antes mencionados.
[...]
Mérito � Necessidade de reforma da decisão recorrida
[...] importante salientar, diferentemente do que entendeu o acórdão, se de fato o recibo dos honorários advocatícios tivesse sido emito pela pessoa do recorrente, o mesmo teria sido assinado sobre o carimbo pessoal de Jorge de Souza SanfAnna, contendo os dados pessoais do mesmo, conforme segue:
/
Ainda, mesmo com a documentação obtida pelo fiscal da receita no processo ajuizado pela Sra. Leonidea Menna Machado x União Federal junto ao poder judiciário, entendeu equivocadamente o acórdão que os honorários foram pagos para pessoa física, ou seja, mesmo com toda documentação provando o contrário, o equívoco no julgamento da impugnação permaneceu.
[...]
Sobre a procuração [...], a parte recorrente em sede de preliminar requereu diligencia para que a mesma viesse aos autos, já que não conseguiu obter cópia do processo judicial uma vez que o mesmo encontra-se arquivado, no entanto, o pedido restou indeferido, caracterizando cerceamento de defesa.
Ocorre que o acórdão, ao julgar a impugnação, considerou erroneamente que o Escritório Sant�Anna de Advocacia (contrato social fl. 86) teria se dissolvido após a morte o sócio fundador Irany de Oliveira Sant�Anna, com base na cláusula 8a do referido contrato social. E segundo o acórdão, em razão da suposta extinção da sociedade, seria impossível que o Escritório Sant�Anna tivesse recebido os honorários da Sra. Leonídea em razão da dissolução ocorrida 12 meses após o falecimento do fundador Irany, nos termos da cláusula 8a.
Assim, quando do pagamento dos honorários, no ano de 2010, segundo o acórdão, os mesmos teriam sido pagos ao recorrente pois a sociedade de advogados já estava dissolvida.
Note-se que para chegar à referida conclusão, os julgadores consultaram os registros da receita federal e verificaram que de fato o sócio fundador Irany Sant�Anna faleceu no ano de 2007. No entanto, antes do falecimento do antigo sócio, houve alteração de contrato social, razão pela qual a sociedade não foi dissolvida.
Contudo, bastaria aos julgadores buscarem os registros do próprio Escritório Sant�Anna de Advocacia junto à Receita Federal, para verificarem que o referido Escritório não está extinto, tanto que o mesmo, desde 2007, vem declarando anualmente seus recebimentos à Receita Federal. Ou seja, beira ao absurdo falar-se em dissolução do Escritório Sant�Anna da forma como constou no acórdão, pois o mesmo vem sistematicamente, ano após ano, remetendo sua declaração de renda à receita, sendo, incabível, portanto, aventar-se no caso, da forma como constou no acórdão, que os honorários foram recebidos pela pessoa física do recorrente pelo fato do Escritório estar extinto.
Neste sentido, diferentemente do que constou no acórdão, o recorrente não foi beneficiário da importância recebida, no valor de R$ 299.974,95, no dia 22/04/2010, sendo incorreto, portanto, o crédito tributário objeto do presente processo. Nos termos acima mencionados, o valor foi pago pela Sra. Leonídea Menna Machado ao Escritório Sant�Anna de Advocacia.
É o relatório.
 Conselheiro Denny Medeiros da Silveira � Relator
Da admissibilidade
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço. 
Das alegações recursais
Inicialmente, cumpre esclarecer que o recurso voluntário se constitui em instrumento de defesa a ser interposto contra a decisão de primeira instância. Nessa linha, inclusive, é o art. 33, do Decreto 70.235, de 6/3/72, que assim dispõe:
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão. 
A impugnação, por sua vez, nos termos do art. 14, do Decreto 70.235/72, é interposta diretamente contra o lançamento:
Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.
Portanto, em seu recurso voluntário, cabe ao contribuinte rebater as razões de decidir do órgão julgador de primeiro grau e não simplesmente repetir as alegações constantes da impugnação, pois, nesse caso, o contribuinte não estará recorrendo da decisão tomada em primeira instância, mas sim estará pleiteando, tão somente, um reexame da sua impugnação.
Dessa forma, tendo em vista que o Recorrente transcreve a sua impugnação, ipsis litteris, em seu recurso, acrescentando, apenas, algumas alegações sobre a decisão recorrida, reproduziremos no presente voto, nos termos do art. 57, § 3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9/6/15, com redação dada pela Portaria MF nº 329, de 4/6/17, as razões de decidir da decisão de primeira instância, com as quais concordamos e mantemos, e, ao final, trataremos das demais alegações trazidas com o recurso:
Das Preliminares
O autuado alega, preliminarmente, a nulidade do Auto de Infração, todavia, não se vislumbra nenhum vício que possa levar à nulidade do lançamento, eis que atendidos todos os requisitos previstos nos incisos I a VI do art. 10 do Decreto nº 70.235/72.
Ademais, as hipóteses de nulidade estão previstas nos incisos I e II do art. 59 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, e são as seguintes:
Art. 59. São nulos:
a) Os atos e termos lavrados por pessoa incompetente.
b) Os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Analisando-se as peças que compõem o processo, não se vislumbra a ocorrência de nenhuma dessas hipóteses.
Quanto à reincidência (que se configura com a prática da mesma infração, no espaço de cinco anos, pela qual tenha havido condenação por decisão definitiva), a obrigatoriedade da informação no processo é no sentido de respaldar o agravamento da multa, que não é o caso em questão. O agravamento de penalidade se dá por não atendimento de intimação fiscal pelo sujeito passivo, no prazo marcado. Caso houvesse o agravamento, a multa a ser aplicada no presente caso, por força da Lei n° 9.730/96, art. 44, I, §§ 1° e 2°, seria 225 % (duzentos e vinte e cinco por cento), por ter restado caracterizada ao menos uma das hipóteses previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964 (sonegação, fraude ou conluio), independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
Quanto à ilegitimidade passiva arguida, também não assiste razão ao impugnante, uma vez que restou-nos o convencimento de que o rendimento foi efetivamente da pessoa física do Sr. Jorge de Souza Sant�Anna, CPF 168.072.27000, conforme adiante será relatado.
O Auto de Infração foi lavrado por servidor competente com indicação de seu cargo e número de matrícula, com a qualificação do autuado, contendo o local, a data e a hora da lavratura, a descrição do fato, a disposição legal infringida e a intimação para cumpri-lo ou impugná-lo no prazo de trinta dias, perfeitamente se mostram atendidos os princípios constitucionais da legalidade, da ampla defesa e do contraditório.
E confirma-se que não ocorreu a hipótese de cerceamento do direito de defesa, pois este direito está sendo exercido em sua plenitude na impugnação ora analisada, estando perfeito do ponto de vista formal, consoante as disposições legais do art. 10 do Decreto n.º 70.235, de 1972.
Preliminares de nulidade rejeitadas.
Do Pedido de Diligência
Indefere-se o pedido de diligência na Justiça Federal, tendo em vista que a fiscalização já havia requisitado ao Poder Judiciário as cópias das primeiras folhas do processo judicial 2001.71.00.0379599/RS, sendo que constam anexadas aos autos as cópias: da petição inicial (fls. 66/69), da procuração de outorga de poderes de representação de Leonídia Menna Machado (fls. 70) e do substabelecimento da referida procuração (fls. 71). Portanto, atendida a pretensão do contribuinte de provar que foram usadas folhas timbradas do Escritório Sant�Anna de Advocacia.


Do Mérito
Conforme disposto no art. 16, III e 4º, que foi acrescido ao artigo 16 do Decreto n.º 70.235, de 1972, pelo artigo 67 da Lei n.º 9.532, de 10 de dezembro de 1997:
Art. 16. A impugnação mencionará:
[...]
III � os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordância e provas que possuir;
[...]
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Em sua peça impugnatória, não foram apresentadas provas hábeis para demonstrar, de forma inequívoca, a tese defendida de que os rendimentos de R$ 299.974,95 foram recebidos pela pessoa jurídica: Escritório Sant�Anna de Advocacia.
Primeiramente afirma que quem recebeu os honorários de R$ 299.974,95 foi a pessoa jurídica Escritório Sant�Anna de Advocacia. Como pretensas provas apresenta a consulta ao cadastro do escritório (fls. 85), o Contrato Social (fls. 86/90) e o Acórdão de deferimento de registro do escritório pela OAB (fls. 92 e 94). Estes documentos provam, tão somente, que a sociedade de advogados foi constituída regularmente.
A sociedade foi constituída apenas por dois integrantes: o impugnante e seu pai, Sr. Irany de Oliveira Sant�Anna (filiação constante na fl. 126) e na cláusula segunda do Contrato Social (fls. 86) ficou estabelecido que os sócios também poderiam atender a clientes e exercer a advocacia individualmente, sem que os honorários relativos a tais casos fossem destinados à sociedade.
Na cláusula oitava (fls. 88) consta: A sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei, e se ocorrer em virtude de morte de sócio, será levantado em trinta dias daí contados o balanço especial para apuração dos respectivos haveres, que serão pagos aos sucessores em dez parcelas mensais iguais, vencendo-se a primeira em sessenta dias do falecimento;
Como as cópias do Contrato Social e dos demais documentos apresentados foram declarados pela OAB/RS como reproduções fiéis dos documentos originais, na data de 24/09/2010 e autenticadas no verso pelo 3º Tabelionato de Notas de Porto Alegre, em 27/09/2010 e como nenhum outro documento relativo à sociedade foi apresentado, entende-se que não houve alteração contratual desde o início das atividades, em 1996.
Ocorre que, em pesquisa aos registros da Receita Federal do Brasil, verificou-se que o sócio Irany de Oliveira Sant�Anna faleceu no ano de 2006 e a última declaração feita em seu nome e CPF, pela inventariante Srª Carmen Nilda de Souza Sant�Anna, foi relativa ao ano-calendário 2009.
Portanto, sem documentos complementares, por força da determinação da cláusula 8ª do Contrato Social, acima transcrita, a sociedade foi dissolvida doze meses após ao do falecimento do sócio Sr. Irany, ou seja, em 2007.
Mesmo supondo-se que houve alteração contratual (não trazida aos autos) e que a sociedade não tenha sido dissolvida, ainda assim, havia na cláusula 2ª a permissão para que os sócios atendessem clientes e exercessem a advocacia individualmente, sem que os honorários relativos a esses casos fossem destinados à sociedade.
Assim, o simples uso de folhas timbradas do Escritório, não é prova hábil e suficiente para provar que processo 2001.71.00.0379599/RS estivesse sob a responsabilidade da pessoa jurídica. Até por que seriam papéis que, pela lógica, estariam no escritório, que também é de uso particular do Sr. Jorge de Souza Sant�Anna como admitido no contrato social da pessoa jurídica.
E mais, que a contratação da referida sociedade para defender os interesses da Srª Leonídia foi realizada de forma verbal, como afirmado pelo autuado.
Cabe ressaltar que, quando se trata de contratação de sociedade de advogados (pessoa jurídica) para representação judicial, a procuração deve conter o nome de todos os profissionais habilitados perante a OAB que fazem parte da sociedade. A procuração da Srª Leonídia, constante no processo judicial é apenas para o Sr. Jorge de Souza Sant�Anna (fls. 70). Esse fato é decisivo para provar que o contratado para defender os interesses da Srª Leonídia foi mesmo a pessoa física do autuado.
E ainda houve, um substabelecimento da procuração (fls. 71), feito em folha não timbrada, numerada no processo judicial como folha 000007, na qual o autuado substabelece poderes para os advogados Daniela de Azevedo Sant�Anna e Felipe Romero, com endereço profissional na Rua Campos Salles n 157, conj. 301 � Porto Alegre, ou seja, endereço diverso do endereço do Escritório Sant�Anna de Advocacia.
Ora, se o contratado para o processo 2001.71.00.0379599/RS fora o Escritório Sant�Anna de Advocacia, qual a lógica de substabelecer a procuração a profissionais não pertencentes à sociedade? A resposta é simples, o contratado era o sr. Jorge de Souza Sant�Anna e não a sociedade de advogados.
Outro fato é que, apesar de reiteradamente afirmado pelo impugnante de que os que os honorários em questão foram recebidos pela sociedade Escritório Sant�Anna de Advocacia, não foram tributados por esta pessoa jurídica.
O autuado declarou que no ano-calendário 2010 recebeu R$ 6.075,00 de rendimentos tributáveis do Escritório Sant�Anna de Advocacia, CNPJ 01.910.134/000102, e R$ 30.000,00 a título de lucros da mesma pessoa jurídica.
Assim, comparando-se aos valores declarados como pagos e distribuídos pela sociedade, o valor de R$ 299,974,95 de honorários é um valor muito elevado para que um profissional da área contábil contratado para ser o responsável pela escrituração da pessoa jurídica, cujo nome sequer foi citado, não tributasse o referido rendimento.
Também não há prova da transferência da conta corrente (pessoa física) do autuado, na época da ocorrência dos fatos, ou seja, abril de 2010, de parte do valor recebido no processo de Leonídia Menna Machado, para algum suposto sócio do Escritório Sant�Anna de Advocacia, ou para uma conta bancária em conjunto com o outro sócio.
Ressalte-se que o correto, caso os honorários fossem da sociedade, seria a transferência do total de honorários recebidos para uma conta bancária em nome da pessoa jurídica, para posterior apuração de resultados e distribuição de lucros aos sócios.
Não existe no presente processo um único documento capaz de provar que os honorários foram recebidos pela pessoa jurídica como afirma o autuado. Aliás, sequer resta provada a existência dessa pessoa jurídica à época do recebimento dos honorários em questão, uma vez que o sócio Irany já havia falecido e não foi apresentada alteração contratual que comprovasse a admissão de outros profissionais à sociedade.
Por outro lado, o AR � Aviso de Recebimento anexado (fls. 114/115) cujos dados do remetente foi preenchido como sendo Escritório Sant�Anna de Advocacia, não faz prova de qual documento fora por intermédio dele enviado. Apenas prova a data em que algum documento foi enviado para a Srª Leonídia ( 26/04/2010) em nome do Escritório.
A afirmação do autuado que desconhece e impugna o recibo apresentado pela filha e inventariante de Leonídea, Srª Ielda Maria Machado, no valor de R$ 299.974,95, datado de 22/10/2010, em nome da pessoa física e a apresentação de um outro recibo de mesmo valor, mas, com data de 26/04/2010 e em nome do Escritório Sant�Anna de Advocacia não é prova hábil para o que pretende o impugnante.
O recibo anexado (fls. 58 e 124), em nome do Escritório Sant�Anna, só teria validade probante a favor do autuado, se tivesse o reconhecimento de firma realizado para comprovar a contemporaneidade dos fatos. Trata-se de documento que pode ser produzido a qualquer tempo, pois, além de ser do próprio autuado com a simples aposição de carimbo da sociedade, existe o interesse financeiro em provar que foi a empresa que recebeu os rendimentos, diminuindo, assim, a incidência da tributação.
Já a Srª Ielda Maria Machado, filha e inventariante da autora do processo judicial, Srª Leonídia Menna Machado, nenhum interesse tributário tem no assunto. Apenas entregou o recibo datado de 22/04/2010 (mesma data da transferência dos valores da ação � TED, fls. 57), emitido pelo Sr. Jorge de Souza Sant�Anna (fls. 61), que estava em seu poder, em cumprimento às intimações fiscais recebidas (fls. 44 e 59) na fase de instrução do presente processo.
Restou-nos o convencimento de que os honorários de R$ 299.974,95 foram recebidos, no ano-calendário 2010, pela pessoa física do Sr. Jorge de Souza Sant�Anna, que os omitiu em sua Declaração de Ajuste Anual Exercício 2011, usando de diversos artifícios para impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento, por parte da autoridade fazendária, da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, conforme definido no inciso I do artigo 71 da Lei n° 4.502, de 1.964. Portanto, entende-se correta a aplicação da multa sobre os rendimentos omitidos no ano-calendário 2010, prevista no inciso I, § 1º do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, com as alterações da Lei n° 11.488, de 2007 (multa qualificada).
Correta também a aplicação da multa isolada por não recolhimento, no prazo previsto, de tributo correspondente aos rendimentos recebidos de pessoas físicas (carnê-leão), por força da Lei n° 9.430/96, art. 44, II, alínea �a�, com redação dada pela Lei n° 11.488/2007.
(Grifos no original)
Das alegações outras trazidas com o recurso
Do alegado descumprimento ao art. 13 do Decreto 70.235/72
Segundo o Recorrente, a informação de reincidência ou não da infração não serve apenas para agravamento da multa, mas também �para que se tenha conhecimento da vida pregressa do autuado, ou seja, se o mesmo trata-se de um bom contribuinte, ou se trata de uma pessoa reincidente�. Dessa forma, entende o Recorrente que a falta dessa informação teria acarretado a nulidade do auto de infração.
Todavia, tal alegação não merece abrigo.
Conforme consta na decisão recorrida, a informação de reincidência tem por fim  �respaldar o agravamento da multa�. Logo, como não houve o agravamento da penalidade, desnecessária foi a menção a não reincidência.
E não vemos como ser diferente, pois, ao contrário do que entende o Recorrente, a única relevância da informação quanto a reincidência é justamente motivar o agravamento da mula, o que não ocorreu no caso em análise. 
Ter trazido à baila a �vida pregressa do autuado� para mostrar que ele foi �um bom contribuinte� em nada teria alterado o lançamento fiscal e o julgamento de primeira instância.
Portanto, improcede a alegação recursal quanto à alegada nulidade por descumprimento do art. 13 do Decreto 70.235/72.

Do pedido de diligência
Segundo o Recorrente, o indeferimento do pedido de diligência pelo julgado a quo teria afrontado o direito ao contraditório e à ampla defesa, contudo, não vemos assim.
Para melhor análise da questão, vejamos, primeiramente, qual foi o motivo apresentado na impugnação para a realização da diligência:
A diligência consiste em oficiar a Justiça Federal, em especial ao Juízo da 7a Vara Federal de Porto Alegre/RS, para que o mesmo forneça aos autos a cópia da PROCURAÇÃO e da PETIÇÃO INICIAL do processo n° 2001.71.00.037959-9. Referidos documentos comprovarão de maneira definitiva, que tanto a procuração e como a petição inicial em nome de Leonídea Menna Machado, foram elaboradas em folha timbrada do ESCRITÓRIO SANT'ANNA DE ADVOCACIA, concluindo-se, que a relação contratual existente com Leonidea Menna Machado se deu com referido Escritório, sendo que, obviamente, a petição inicial somente poderia ser assinada pelo advogado, ora impugnante, Jorge de Souza SanfAnna, OAB/RS 9.267, e não pelo Escritório. 
Como se vê, a diligência pleiteada teria por objetivo trazer aos autos do presente processo a procuração e a petição inicial da ação judicial da qual resultou o rendimento cuja tributação ora se discute.
Todavia, como bem apontado pela decisão recorrida, a fiscalização já havia solicitado tais documentos ao Poder Judiciário e os mesmos foram carreados aos autos (fls. 66 a 71). Logo, a diligência se mostrou desnecessária, razão pela qual se tem por correto o seu indeferimento.
Portanto, uma vez que o processo se encontrava devidamente instruído para o julgamento, improcede a alegada nulidade.
Da alegação quanto ao carimbo no recibo
Nos termos da defesa, �se de fato o recibo dos honorários advocatícios tivesse sido emito pela pessoa do recorrente, o mesmo teria sido assinado sobre o carimbo pessoal de Jorge de Souza Sant�Anna, contendo os dados pessoais do mesmo�.
Pois bem, realmente consta nos autos um recibo apresentado pelo contribuinte (fls. 58 e 124), datado de 26/4/10 e com carimbo do escritório, ou seja, da pessoa jurídica.
/
Contudo, também consta dos autos o recibo de fl. 61, datado de 22/4/10, que corresponde à mesma data da transferência dos valores da ação (TED, fl. 57), todavia, nesse recibo consta apenas no nome do Recorrente como signatário:
/
Portanto, a alegação quanto ao carimbo constante do recibo datado de 26/4/10 não possui aptidão suficiente para afastar o pressuposto de fato do lançamento, uma vez que tal elemento de prova se monstra deveras fragilizado pelos demais elementos constantes dos autos.
Lembrando que o julgado de primeiro grau ainda acrescentou:
O recibo anexado (fls. 58 e 124), em nome do Escritório Sant�Anna, só teria validade probante a favor do autuado, se tivesse o reconhecimento de firma realizado para comprovar a contemporaneidade dos fatos. Trata-se de documento que pode ser produzido a qualquer tempo, pois, além de ser do próprio autuado com a simples aposição de carimbo da sociedade, existe o interesse financeiro em provar que foi a empresa que recebeu os rendimentos, diminuindo, assim, a incidência da tributação.
Diante desse quanto, mantemos a decisão recorrida quanto aos recibos.
Da dissolução da pessoa jurídica
Segundo a defesa, a decisão recorrida teria concluído pela extinção da pessoa jurídica (Escritório Sant�Anna Advocacia), em 2007, com a morte de seu fundador, Irany de Oliveira Sant�Anna (pai e sócio do contribuinte).
Porém, aduz o Recorrente que �antes do falecimento do antigo sócio, houve alteração de contrato social, razão pela qual a sociedade não foi dissolvida�.
De fato, o Recorrente carreou aos autos, junto com seu recurso, a alteração contratual de fl. 168 a 172, datada de 19/7/04, que não havia sido apresentada anteriormente, na qual consta a saída do sócio Irany de Oliveira Sant�Anna e a entrada de dois novos sócios (Daniela de Azevedo Sant�Anna e Felipe Romero). Todavia, mesmo que a sociedade não tenha se dissolvido, os demais elementos constantes dos autos (procuração, recibo, TED, etc.), mais a cláusula 2ª do contrato social, que foi mantida após a alteração, são suficiente ao convencimento de que o rendimento sob análise foi alferido pelo Recorrente e não pela pessoa jurídica, sendo nessa linha a decisão de primeira instância: 
Portanto, sem documentos complementares, por força da determinação da cláusula 8ª do Contrato Social, [...], a sociedade foi dissolvida doze meses após o do falecimento do sócio Sr. Irany, ou seja, em 2007.
Mesmo supondo-se que houve alteração contratual (não trazida aos autos) e que a sociedade não tenha sido dissolvida, ainda assim, havia na cláusula 2ª a permissão para que os sócios atendessem clientes e exercessem a advocacia individualmente, sem que os honorários relativos a esses casos fossem destinados à sociedade.
Diante do quadro que se apresenta, não resta outra decisão a ser tomada a não ser manter o julgado de primeiro grau.
Conclusão
Isso posto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira
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Relatorio

Por bem descrever os fatos ocorridos até a decisdo de primeira instancia,
transcreveremos o relatdrio constante do Acérdao n° 10-46.988, da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento (DRJ) em Porto Alegre/RS, fls. 129 a 138:

Do lancamento (fls. 03/11)

Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infragdo — Imposto de
Renda de Pessoa Fisica, apurando o crédito tributario no valor total de R$ 262.806,64
(duzentos de sessenta e dois mil, oitocentos e seis reais e sessenta e quatro centavos),
incluindo multa proporcional, multa isolada e juros de mora calculados até 05/2013.

Da acdo fiscal restou a constatacdo das seguintes irregularidades:

1) OMISSAQ DE RENDIMENTOS DO TRABALHO SEM VINCULO
EMPREGATICIO RECEBIDOS DE PESSOA FISICA:

« Fato Gerador: 22/04/2010 Rendimento Tributavel: R$ 299.974,95
» Multa: 150%

2) MULTA APLICADA A PESSOA FISICA. FALTA DE RECOLHIMENTO DO
IRPF DEVIDO A TiTULO DE CARNE-LEAO.

«» Fato Gerador: 30/04/2010 Base de Calculo: R$ 81.800,33
* Multa: 50%
Do Relatorio da Acdo Fiscal (fls. 14/19)

O relatério anexo ao Auto de Infragdo informa que o contribuinte exerceu a atividade de
advogado, tendo entregado a correspondente Declaracdo de Ajuste Anual — DAA do
Exercicio 2011 sem informac@es de rendimentos recebidos de pessoas fisicas.

No Termo de Inicio de Acdo Fiscal (fls. 26) foi solicitada a listagem de todos os
rendimentos recebidos de pessoas fisicas em 2010, discriminando data e valor. Em
resposta (fls. 28), apresentou a DAA 2011/2010 e, segundo ele, os documentos que
comprovavam todos os valores por ele recebidos, tanto de pessoas juridicas como
fisicas. Apresentou comprovante somente dos valores recebidos e declarados, referentes
a pessoas juridicas (fls. 36/40).

Como a Receita Federal do Brasil possuia informacéo de recebimento de R$ 299.974,95
pelo autuado no ano-calendéario de 2010 por servigos advocaticios prestados a Leonidia
Menna Machado, foi enviada intimagdo (fls. 44) para que ela apresentasse o recibo de
pagamento. A intimacéo foi atendida por lelda Maria Machado, filha e inventariante de
Leonidia Menna Machado, que apresentou cépia do Alvara Judicial de 13/04/2010 (fls.
48 e 56) referente ao processo 2001.71.00.0379599/RS.

Novamente o autuado foi intimado (fls. 49) para comprovar em nome de quem foi
firmado o contrato para atuar no processo 2001.71.00.0379599/RS a pessoa fisica ou o
escritério de advocacia) e quais os valores e datas que efetivamente foram apropriados
pelo escritério ou pessoa fisica, a titulo de honoréarios advocaticios. Respondeu que o
contrato com a cliente havia sido feito pelo escritorio, porém de forma verbal e que
nenhum valor havia sido “apropriado”, que o escritorio Sant’Anna de Advocacia havia
recebido os honorarios no valor de R$ 299.974,95. Anexou extrato do precatorio, alvara
judicial, comprovante de transferéncia bancéria e recibo datado de 26/04/2013 (fls. 58),
assinado pelo fiscalizado e com carimbo com o nome do escritdrio.

A fiscalizagdo enviou nova intimagdo ao espélio de Leonidia Menna Machado (fls. 59)
solicitando coOpia da procuracdo de outorga de poderes para autuagdo no processo
judicial. Em resposta, a inventariante afirmou ndo possuir cépia da procuracdo, mas
apresentou cdpia de outro recibo dos citados honorérios de R$ 299.974,95, datado de
22/04/2010 (fls. 61). Neste recibo a data coincide com a data da transferéncia bancéria
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do valor de R$ 700.000,00 a cliente e ndo consta o carimbo do escritorio, apenas 0
nome do autuado. O documento foi autenticado como cdpia fiel do original.

A fiscalizacdo requisitou ao Poder Judiciario copia das primeiras folhas do processo
2001.71.00.0379599/RS. A folha 000006 consta a procuracido de outorga de poderes
para representacio de Leonidia para Jorge de Souza Sant’Anna (fls. 70). A folha
000007 consta um substabelecimento deste para Daniela de Azevedo Sant’Anna ¢ a
Felipe Romero (fls. 71).

A fiscalizac¢do faz um resumo dos acontecimentos (fls. 17) para concluir que efetuou o
lancamento do crédito tributario tendo como base de célculo o recebimento pelo
autuado da importancia de R$ 299.974,95, em 22/04/2010, proveniente de servicos de
advocacia prestados como pessoa fisica a outra pessoa fisica. Como incide tributo sobre
os rendimentos recebidos de pessoas fisicas, que deve ser calculado e recolhido
mensalmente pelo beneficiario (carné-ledo) e ante a inexisténcia de pagamentos de
tributo correspondente a este fato gerador (cédigo 0190 — carné-ledo), foi lancada a
multa de oficio isolada por ndo recolhimento no prazo previsto.

A fiscalizacdo entendeu (fls. 18) que: “a omissdo de declarar o rendimento aqui
tributado néo foi objeto de descuido ocasional e inadvertido, mas sim de ato proposital
com a intencdo de se esquivar das obrigacOes fiscais pertinentes. Embora toda a
documentacdo anexada a este processo administrativo mostre que os rendimentos
foram recebidos como pessoa fisica, o fiscalizado tentou de todas as formas encobrir
este fato. Inclusive, em resposta & intimacao n° 107/2013, foi apresentado pelo mesmo
a Fiscalizagdo a copia de um recibo que ndo foi aquele originalmente fornecido a
cliente, emitido com data posterior ao original, e acrescido de carimbo do escritorio
embaixo da assinatura.

E relatado que, pela tentativa de impedir o total conhecimento das circunstancias,
natureza e condigdes pessoais de seus rendimentos, além de omitir o recebimento, ficou
caracterizada a pratica de sonegacgdo, conforme art. 71, | e Il, da Lei 4.502/64 e, por
consequéncia, aplicada a multa qualificada de 150%. Informa ainda que foi lavrada a
Representacdo Fiscal para Fins Penais.

Da Impugnacéo (fls. 75/84)

Foi apresentada impugnacdo tempestiva, alegando preliminarmente a nulidade do Auto
de Infracdo por ndo haver informacéo alguma sobre eventual reincidéncia ou ndo do
infrator, em descumprimento ao art. 13 do Decreto n° 70.235/72.

Também em preliminar alega ilegitimidade passiva, uma vez que o impugnante atuou
no processo 2001.71.00.0379599/RS, ajuizado por Leonidea Menna Machado x Unido
Federal, como advogado integrante do Escritorio Sant’Anna de Advocacia, com quem a
senhora Leonidea celebrou contrato e a quem efetivamente foram pagos os honorarios.
Assim, a apuracdo dos fatos deveria ter sido direcionada contra a pessoa juridica, jamais
contra a pessoa fisica do impugnante.

Solicita diligéncia, uma vez que os autos do processo 2001.71.00.0379599/RS
encontram-se arquivados, para que a Justica Federal seja oficiada a fornecer copia da
procuragdo e da peti¢do inicial do referido processo. Esses documentos comprovardo de
maneira definitiva que tanto a procuragdo, como a peticao inicial em nome de Leonidea
Menna Machado foram elaboradas em folha timbrada do Escritério Sant’Anna de
Advocacia, concluindo-se que a relacdo contratual existente se deu com o referido
Escritorio. Afirma que a peticdo inicial somente poderia ter sido assinada pelo advogado
e ndo pelo Escritério. Da mesma forma as procuragdes sdo sempre outorgadas a
membros dos escritorios, ou seja, a pessoas fisicas. Tal procedimento é pratica normal e
corriqueira, ndo possuindo nenhum subterfiigio ou macula com a intencéo de prejudicar
este ou aquele.

No mérito alega que na qualidade de advogado socio do Escritério Sant’Anna de
Advocacia, atua como advogado em processos judiciais representando o referido
Escritdrio, portanto, os honorarios recebidos de pessoas fisicas sdo pagos ao Escritério e
ndo a pessoa fisica do impugnante. Quanto ao seu perfil, informa que os valores
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declarados sdo exatamente os oriundos de pessoas juridicas, ndo tendo rendimento
obtido de pessoa fisica.

Informa que sempre atendeu as intimacdes fiscais de boa-fé e que o recibo encaminhado
a Sr* Leonidea Menna Machado esté assinado pelo Escritorio Sant’ Anna de Advocacia e
foi encaminhado no dia 26/04/2010.

O autuado informa que desconhece e impugna o recibo apresentado pela filha e
inventariante de Leonidea, Sr? lelda Maria Machado, no valor de R$ 299.974,95, datado
de 22/10/2010, que teria sido assinado pelo impugnante, sendo que ndo consta 0 nome
do Escritorio Sant’ Anna no referido documento, conforme informagéo do fiscal.

O recibo verdadeiro foi o apresentado pelo impugnante e assinado pelo Escritério
Sant’ Anna, possui a mesma data do oficio encaminhado a Sr* Leonidea quando do envio
da prestacdo de contas, igualmente assinado pelo Escritério Sant’ Anna, ambos datados e
enviados no dia 26/10/2010 e recebidos pela Sr? Leonidea no dia 28/10/2010, conforme
copia do AR em anexo (fls. 114/115).

Informa ainda que na hipétese de erro ou perda de prazo judicial no trdmite da acdo
movida pela Sr? Leonidea X Unido Federal, eventual responsabilizacdo pelo equivoco
seria do Escritorio Sant’Anna de Advocacia, que atuou e defendeu os interesses da
autora por mais de 10 anos. Isto por si s6 leva-se a concluir que os honoréarios foram
pagos ao Escritdério e ndo ao impugnante.

Nada tendo recebido de pessoa fisica no ano de 2010, completamente equivocado o
Auto de Infracdo, sendo indevido qualquer imposto no periodo, quanto mais a aplicacdo
da multa isolada.

Da mesma forma, a multa qualificada, também se mostra irregular, pois, como nada
omitiu em sua declaracdo de imposto de renda do exercicio 2011/ano-calendério 2010,
obviamente nenhum imposto é devido tampouco multa isolada ou qualificada.

E como ndo foi o beneficiario dos honorarios pagos pela pessoa fisica de Leonidea
Menna Machado, ndo ha que se falar em crime contra a ordem tributaria por parte do
impugnante.

Afirma que o valor de R$ 299.974,95 foi recebido pelo Escritdrio Sant’Anna de
Advocacia, cuja declaracdo de renda é realizada por uma assessoria contabil. Se
eventual tributacéo restou devida em decorréncia dos honorarios profissionais pagos por
Leonidea, referida tributagdo deve recair ao Escritorio Sant’ Anna de Advocacia, que foi
0 escritdrio contratado para atuar na acdo judicial e quem efetivamente recebeu os
honorarios profissionais pelos servigos prestados.

Solicita o cancelamento do débito fiscal.

Ao julgar a impugnagéo, em 24/10/13, a 82 Turma da DRJ em Porto Alegre/RS,

por unanimidade de votos, conclui pela sua improcedéncia, conforme assim restou ementado no

decisum:

OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA FiSICA. HONORARIOS
ADVOCATICIOS.

Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, calculado de acordo com a tabela
progressiva mensal, a titulo de antecipacdo do devido na Declaragdo de Ajuste Anual,
os honorarios advocaticios recebidos pelo profissional, pessoa fisica.

MULTA QUALIFICADA (150%).

E cabivel a aplicagdo da multa qualificada quando restar comprovado o intento doloso
do contribuinte de reduzir indevidamente sua base de célculo, a fim de se eximir do
imposto devido.

MULTA ISOLADA. CARNE-LEAO.

Correta também a aplicacdo da multa isolada por ndo recolhimento, no prazo previsto,
de tributo correspondente aos rendimentos recebidos de pessoas fisicas (carné-ledo).
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Cientificado da decisdo de primeira instancia, em 6/11/13, segundo o Aviso de
Recebimento (AR) de fl. 143, o Contribuinte interpds o recurso voluntario de fls. 146 a 157, em
5/12/13, no qual basicamente repete a sua impugnacéo, e acrescenta o seguinte:

I — Da nulidade do auto de infracdo — Descumprimento ao art. 13 do Decreto
70.235/72

[...], diferentemente do que entendeu o acérddo, conforme determina o artigo 13 do
Decreto n° 70.235/72, deve conter no processo a informacao sobre eventual reincidéncia
ou nao do infrator. Conforme se verifica nos autos, ndo ha nenhuma informacéo a este
respeito, 0 que por si sO acarreta na nulidade total do auto de infracdo, o requer seja
declarada desde ja.

Diferentemente do que entendeu o ac6rdao, a informacdo a respeito ou ndo da condicdo
de reincidente do autuado ndo serve apenas para justificar eventual agravamento de
multa. Referida informagdo deve constar, especialmente, para que se tenha
conhecimento da vida pregressa do autuado, ou seja, se 0 mesmo trata-se de um bom
contribuinte, ou se trata de uma pessoa reincidente.

[-]
Il — Do pedido de Diligéncia

[...] oacorddo entendeu ser desnecesséria a diligéncia [...], julgando a impugnagéo no
estado em que se encontrava, com o indeferimento do pedido de prova realizado.

No entanto, referido indeferimento caracteriza violacéo a ampla defesa, razdo pela qual
a parte ora recorrente pugna pela aplicacdo dos principios constitucionais relativos a
ampla defesa e ao contraditdrio, com a aplicacdo do art 5° inc. LV da Constituigdo
Federal, requerendo desde ja a nulidade do julgado, por afrontar os principios
constitucionais antes mencionados.

[]
Meérito — Necessidade de reforma da decisao recorrida

[...] importante salientar, diferentemente do que entendeu o acorddo, se de fato o recibo
dos honorérios advocaticios tivesse sido emito pela pessoa do recorrente, 0 mesmo teria
sido assinado sobre o carimbo pessoal de Jorge de Souza SanfAnna, contendo os dados
pessoais do mesmo, conforme segue:

Or. Jorge de Souza Sant'Anna
OAB-RS N* 6267

Ainda, mesmo com a documentagdo obtida pelo fiscal da receita no processo ajuizado
pela Sra. Leonidea Menna Machado x Unido Federal junto ao poder judiciério,
entendeu equivocadamente o acordao que os honorarios foram pagos para pessoa fisica,
ou seja, mesmo com toda documentacdo provando 0 contrario, 0 equivoco no
julgamento da impugnacao permaneceu.

]

Sobre a procuracdo [...], a parte recorrente em sede de preliminar requereu diligencia
para que a mesma viesse aos autos, jA que ndo conseguiu obter cépia do processo
judicial uma vez que 0 mesmo encontra-se arquivado, no entanto, o pedido restou
indeferido, caracterizando cerceamento de defesa.

Ocorre que 0 acorddo, ao julgar a impugnacdo, considerou erroneamente que 0
Escritério Sant’Anna de Advocacia (contrato social fl. 86) teria se dissolvido apos a
morte o sécio fundador Irany de Oliveira Sant’Anna, com base na clausula 8 do referido
contrato social. E segundo o acorddo, em razdo da suposta extingdo da sociedade, seria
impossivel que o Escritério Sant’Anna tivesse recebido os honorarios da Sra. Leonidea
em razdo da dissolucdo ocorrida 12 meses apés o falecimento do fundador Irany, nos
termos da clausula &
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Assim, quando do pagamento dos honorarios, no ano de 2010, segundo o acorddo, os
mesmos teriam sido pagos ao recorrente pois a sociedade de advogados ja estava
dissolvida.

Note-se que para chegar a referida conclusdo, os julgadores consultaram os registros da
receita federal e verificaram que de fato o sécio fundador Irany Sant’Anna faleceu no
ano de 2007. No entanto, antes do falecimento do antigo socio, houve alteracdo de
contrato social, razdo pela qual a sociedade nao foi dissolvida.

Contudo, bastaria aos julgadores buscarem os registros do préprio Escritério Sant’Anna
de Advocacia junto a Receita Federal, para verificarem que o referido Escritorio ndo
estd extinto, tanto que o mesmo, desde 2007, vem declarando anualmente seus
recebimentos a Receita Federal. Ou seja, beira ao absurdo falar-se em dissolucdo do
Escritorio Sant’Anna da forma como constou no acérddo, pois 0 mesmo vem
sistematicamente, ano ap6s ano, remetendo sua declaracdo de renda a receita, sendo,
incabivel, portanto, aventar-se no caso, da forma como constou no acérddo, que os
honorarios foram recebidos pela pessoa fisica do recorrente pelo fato do Escritdrio estar
extinto.

Neste sentido, diferentemente do que constou no acérddo, o recorrente ndo foi
beneficiario da importancia recebida, no valor de R$ 299.974,95, no dia 22/04/2010,
sendo incorreto, portanto, o crédito tributario objeto do presente processo. Nos termos
acima mencionados, o valor foi pago pela Sra. Leonidea Menna Machado ao Escritério
Sant’ Anna de Advocacia.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Denny Medeiros da Silveira — Relator

Da admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco.

Das alegacdes recursais

Inicialmente, cumpre esclarecer que o recurso voluntario se constitui em
instrumento de defesa a ser interposto contra a decisdo de primeira instancia. Nessa linha,
inclusive, é o art. 33, do Decreto 70.235, de 6/3/72, que assim dispde:

Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo,
dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisdo.

A impugnacdo, por sua vez, nos termos do art. 14, do Decreto 70.235/72, é
interposta diretamente contra o langcamento:

Art. 14. A impugnacdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.

Portanto, em seu recurso voluntario, cabe ao contribuinte rebater as razdes de
decidir do 6rgdo julgador de primeiro grau e ndo simplesmente repetir as alegagdes constantes da
impugnagéo, pois, nesse caso, 0 contribuinte ndo estard recorrendo da decisdo tomada em
primeira instancia, mas sim estara pleiteando, tdo somente, um reexame da sua impugnacao.

Dessa forma, tendo em vista que o Recorrente transcreve a sua impugnacao, ipsis
litteris, em seu recurso, acrescentando, apenas, algumas alegacOes sobre a deciséo recorrida,
reproduziremos no presente voto, nos termos do art. 57, 8§ 3°, Anexo |1, do Regimento Interno do
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CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9/6/15, com redacao dada pela Portaria
MF n° 329, de 4/6/17, as razbes de decidir da decisdo de primeira instancia, com as quais
concordamos e mantemos, e, ao final, trataremos das demais alegagdes trazidas com o recurso:

Das Preliminares

O autuado alega, preliminarmente, a nulidade do Auto de Infracdo, todavia, ndo se
vislumbra nenhum vicio que possa levar a nulidade do langamento, eis que atendidos
todos os requisitos previstos nos incisos | a VI do art. 10 do Decreto n° 70.235/72.

Ademais, as hipoteses de nulidade estdo previstas nos incisos | e Il do art. 59 do
Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, e sdo as seguintes:

Art. 59. Séo nulos:
a) Os atos e termos lavrados por pessoa incompetente.

b) Os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

Analisando-se as pegas que compdem o processo, ndo se vislumbra a ocorréncia de
nenhuma dessas hipéteses.

Quanto a reincidéncia (que se configura com a pratica da mesma infracéo, no espaco de
cinco anos, pela qual tenha havido condenacdo por decisdo definitiva), a
obrigatoriedade da informacdo no processo é no sentido de respaldar o agravamento da
multa, que ndo é o caso em questdo. O agravamento de penalidade se d& por ndo
atendimento de intimacao fiscal pelo sujeito passivo, no prazo marcado. Caso houvesse
0 agravamento, a multa a ser aplicada no presente caso, por for¢a da Lei n° 9.730/96,
art. 44, 1, 88 1° e 2°, seria 225 % (duzentos e vinte e cinco por cento), por ter restado
caracterizada ao menos uma das hipdteses previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n°
4.502, de 30 de novembro de 1964 (sonegacéo, fraude ou conluio), independentemente
de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

Quanto a ilegitimidade passiva arguida, também néo assiste razdo ao impugnante, uma
vez que restou-nos o convencimento de que o rendimento foi efetivamente da pessoa
fisica do Sr. Jorge de Souza Sant’Anna, CPF 168.072.27000, conforme adiante serd
relatado.

O Auto de Infracéo foi lavrado por servidor competente com indicacdo de seu cargo e
ndmero de matricula, com a qualificacdo do autuado, contendo o local, a data e a hora
da lavratura, a descricdo do fato, a disposicdo legal infringida e a intimacdo para
cumpri-lo ou impugna-lo no prazo de trinta dias, perfeitamente se mostram atendidos 0s
principios constitucionais da legalidade, da ampla defesa e do contraditdrio.

E confirma-se que ndo ocorreu a hipdtese de cerceamento do direito de defesa, pois este
direito esta sendo exercido em sua plenitude na impugnacdo ora analisada, estando
perfeito do ponto de vista formal, consoante as disposi¢Oes legais do art. 10 do Decreto
n. 70.235, de 1972.

Preliminares de nulidade rejeitadas.

Do Pedido de Diligéncia

Indefere-se o pedido de diligéncia na Justica Federal, tendo em vista que a fiscalizacdo
ja havia requisitado ao Poder Judiciario as cépias das primeiras folhas do processo
judicial 2001.71.00.0379599/RS, sendo que constam anexadas aos autos as coOpias: da
peticdo inicial (fls. 66/69), da procuracdo de outorga de poderes de representacdo de
Leonidia Menna Machado (fls. 70) e do substabelecimento da referida procuracéo (fls.
71). Portanto, atendida a pretensdo do contribuinte de provar que foram usadas folhas
timbradas do Escritério Sant’ Anna de Advocacia.
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Do Mérito

Conforme disposto no art. 16, 11l e 4° que foi acrescido ao artigo 16 do Decreto n.°
70.235, de 1972, pelo artigo 67 da Lei n.° 9.532, de 10 de dezembro de 1997:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

[.-]
111 — os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e provas que possulir;

L]

§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacao, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos.

Em sua peca impugnatéria, ndo foram apresentadas provas habeis para demonstrar, de
forma inequivoca, a tese defendida de que os rendimentos de R$ 299.974,95 foram
recebidos pela pessoa juridica: Escritorio Sant’ Anna de Advocacia.

Primeiramente afirma que quem recebeu os honorarios de R$ 299.974,95 foi a pessoa
juridica Escritério Sant’Anna de Advocacia. Como pretensas provas apresenta a
consulta ao cadastro do escritdrio (fls. 85), o Contrato Social (fls. 86/90) e o Acérdao de
deferimento de registro do escritério pela OAB (fls. 92 e 94). Estes documentos
provam, tdo somente, que a sociedade de advogados foi constituida regularmente.

A sociedade foi constituida apenas por dois integrantes: o impugnante e seu pai, Sr.
Irany de Oliveira Sant’Anna (filiagdo constante na fl. 126) e na clausula segunda do
Contrato Social (fls. 86) ficou estabelecido que os socios também poderiam atender a
clientes e exercer a advocacia individualmente, sem que os honorarios relativos a tais
casos fossem destinados a sociedade.

Na clausula oitava (fls. 88) consta: A sociedade sera dissolvida nos casos previstos em
lei, e se ocorrer em virtude de morte de sdcio, serd levantado em trinta dias dai
contados 0 balango especial para apuracdo dos respectivos haveres, que serdo pagos
aos sucessores em dez parcelas mensais iguais, vencendo-se a primeira em sessenta
dias do falecimento;

Como as copias do Contrato Social e dos demais documentos apresentados foram
declarados pela OAB/RS como reprodugdes fiéis dos documentos originais, na data de
24/09/2010 e autenticadas no verso pelo 3° Tabelionato de Notas de Porto Alegre, em
27/09/2010 e como nenhum outro documento relativo a sociedade foi apresentado,
entende-se que ndo houve alteragdo contratual desde o inicio das atividades, em 1996.

Ocorre que, em pesquisa aos registros da Receita Federal do Brasil, verificou-se que o
socio Irany de Oliveira Sant’Anna faleceu no ano de 2006 e a ultima declaracdo feita
em seu nome e CPF, pela inventariante Sr* Carmen Nilda de Souza Sant’Anna, foi
relativa ao ano-calendario 20009.

Portanto, sem documentos complementares, por forca da determinacéo da clausula 82 do
Contrato Social, acima transcrita, a sociedade foi dissolvida doze meses apds ao do
falecimento do socio Sr. Irany, ou seja, em 2007.

Mesmo supondo-se que houve alteragcdo contratual (ndo trazida aos autos) e que a
sociedade ndo tenha sido dissolvida, ainda assim, havia na clausula 22 a permissdo para
que os sécios atendessem clientes e exercessem a advocacia individualmente, sem que
0s honorarios relativos a esses casos fossem destinados a sociedade.

Assim, o simples uso de folhas timbradas do Escritdrio, ndo é prova habil e suficiente
para provar que processo 2001.71.00.0379599/RS estivesse sob a responsabilidade da
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pessoa juridica. Até por que seriam papéis que, pela l6gica, estariam no escritorio, que
também ¢ de uso particular do Sr. Jorge de Souza Sant’ Anna como admitido no contrato
social da pessoa juridica.

E mais, que a contratacdo da referida sociedade para defender os interesses da Sr?
Leonidia foi realizada de forma verbal, como afirmado pelo autuado.

Cabe ressaltar que, guando se trata de contratacdo de sociedade de advogados (pessoa
juridica) para representacdo judicial, a procuracdo deve conter o nome de todos os
profissionais habilitados perante a OAB que fazem parte da sociedade. A procuracdo da
Sr? Leonidia, constante no processo judicial é apenas para o Sr. Jorge de Souza
Sant’Anna (fls. 70). Esse fato é decisivo para provar que o contratado para defender os
interesses da Sr? Leonidia foi mesmo a pessoa fisica do autuado.

E ainda houve, um substabelecimento da procuracdo (fls. 71), feito em folha ndo
timbrada, numerada no processo judicial como folha 000007, na qual o autuado
substabelece poderes para os advogados Daniela de Azevedo Sant’Anna e Felipe
Romero, com endereco profissional na Rua Campos Salles n 157, conj. 301 — Porto
Alegre, ou seja, endereco diverso do enderego do Escritorio Sant’ Anna de Advocacia.

Ora, se o contratado para o processo 2001.71.00.0379599/RS fora o Escritdério
Sant’Anna de Advocacia, qual a logica de substabelecer a procuracdo a profissionais
ndo pertencentes a sociedade? A resposta é simples, o contratado era o sr. Jorge de
Souza Sant’ Anna e ndo a sociedade de advogados.

Outro fato é que, apesar de reiteradamente afirmado pelo impugnante de que 0s que 0s
honorérios em questdo foram recebidos pela sociedade Escritorio Sant’Anna de
Advocacia, ndo foram tributados por esta pessoa juridica.

O autuado declarou que no ano-calendario 2010 recebeu R$ 6.075,00 de rendimentos
tributaveis do Escritorio Sant’Anna de Advocacia, CNPJ 01.910.134/000102, e R$
30.000,00 a titulo de lucros da mesma pessoa juridica.

Assim, comparando-se aos valores declarados como pagos e distribuidos pela
sociedade, o valor de R$ 299,974,95 de honorarios € um valor muito elevado para que
um profissional da area contabil contratado para ser o responsavel pela escrituragdo da
pessoa juridica, cujo nome sequer foi citado, ndo tributasse o referido rendimento.

Também ndo ha prova da transferéncia da conta corrente (pessoa fisica) do autuado, na
época da ocorréncia dos fatos, ou seja, abril de 2010, de parte do valor recebido no
processo de Leonidia Menna Machado, para algum suposto socio do Escritério
Sant’ Anna de Advocacia, ou para uma conta bancéria em conjunto com o outro sécio.

Ressalte-se que o correto, caso 0s honorarios fossem da sociedade, seria a transferéncia
do total de honorarios recebidos para uma conta bancaria em nome da pessoa juridica,
para posterior apuracao de resultados e distribuigdo de lucros aos sécios.

N&o existe no presente processo um Unico documento capaz de provar que 0S
honorérios foram recebidos pela pessoa juridica como afirma o autuado. Aliés, sequer
resta provada a existéncia dessa pessoa juridica & época do recebimento dos honorérios
em questdo, uma vez que o socio Irany ja havia falecido e ndo foi apresentada alteragdo
contratual que comprovasse a admissdo de outros profissionais a sociedade.

Por outro lado, 0 AR — Aviso de Recebimento anexado (fls. 114/115) cujos dados do
remetente foi preenchido como sendo Escritorio Sant’Anna de Advocacia, ndo faz prova
de qual documento fora por intermédio dele enviado. Apenas prova a data em que
algum documento foi enviado para a Sr? Leonidia ( 26/04/2010) em nome do Escritério.

A afirmacdo do autuado que desconhece e impugna o recibo apresentado pela filha e
inventariante de Leonidea, Sr? lelda Maria Machado, no valor de R$ 299.974,95, datado
de 22/10/2010, em nome da pessoa fisica e a apresentacdo de um outro recibo de mesmo
valor, mas, com data de 26/04/2010 e em nome do Escritorio Sant’Anna de Advocacia
ndo é prova habil para o que pretende o impugnante.
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O recibo anexado (fls. 58 e 124), em nome do Escritorio Sant’Anna, s6 teria validade
probante a favor do autuado, se tivesse o reconhecimento de firma realizado para
comprovar a contemporaneidade dos fatos. Trata-se de documento que pode ser
produzido a qualquer tempo, pois, além de ser do proprio autuado com a simples
aposicdo de carimbo da sociedade, existe o interesse financeiro em provar que foi a
empresa que recebeu os rendimentos, diminuindo, assim, a incidéncia da tributacéo.

Jé a Sr® lelda Maria Machado, filha e inventariante da autora do processo judicial, Sr?
Leonidia Menna Machado, nenhum interesse tributario tem no assunto. Apenas
entregou o recibo datado de 22/04/2010 (mesma data da transferéncia dos valores da
acdo — TED, fls. 57), emitido pelo Sr. Jorge de Souza Sant’Anna (fls. 61), que estava
em seu poder, em cumprimento as intimag0es fiscais recebidas (fls. 44 e 59) na fase de
instrucdo do presente processo.

Restou-nos o convencimento de que os honorarios de R$ 299.974,95 foram recebidos,
no ano-calendario 2010, pela pessoa fisica do Sr. Jorge de Souza Sant’Anna, que 0S
omitiu em sua Declaracéo de Ajuste Anual Exercicio 2011, usando de diversos artificios
para impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento, por parte da autoridade
fazendaria, da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria, conforme definido no
inciso | do artigo 71 da Lei n° 4.502, de 1.964. Portanto, entende-se correta a aplicacéo
da multa sobre os rendimentos omitidos no ano-calendario 2010, prevista no inciso I, §
1° do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, com as alteracdes da Lei n° 11.488, de 2007
(multa qualificada).

Correta também a aplicagdo da multa isolada por ndo recolhimento, no prazo previsto,
de tributo correspondente aos rendimentos recebidos de pessoas fisicas (carné-ledo), por
forca da Lei n° 9.430/96, art. 44, II, alinea “a”, com reda¢do dada pela Lei n°

11.488/2007.
(Grifos no original)

Das alegac@es outras trazidas com o recurso
Do alegado descumprimento ao art. 13 do Decreto 70.235/72

Segundo o Recorrente, a informacao de reincidéncia ou ndo da infracdo ndo serve
apenas para agravamento da multa, mas também “para que se tenha conhecimento da vida
pregressa do autuado, ou seja, se 0 mesmo trata-se de um bom contribuinte, ou se trata de uma
pessoa reincidente”. Dessa forma, entende o Recorrente que a falta dessa informagdo teria
acarretado a nulidade do auto de infracéo.

Todavia, tal alegacdo ndo merece abrigo.

Conforme consta na deciséo recorrida, a informacao de reincidéncia tem por fim
“respaldar o agravamento da multa”. Logo, como ndo houve o agravamento da penalidade,
desnecesséria foi a mengéo a nédo reincidéncia.

E ndo vemos como ser diferente, pois, ao contrario do que entende o Recorrente, a
unica relevancia da informacdo quanto a reincidéncia € justamente motivar o agravamento da
mula, o que ndo ocorreu no caso em analise.

Ter trazido a baila a “vida pregressa do autuado” para mostrar que ele foi “um
bom contribuinte” em nada teria alterado o lancamento fiscal e o julgamento de primeira
instancia.

Portanto, improcede a alegagdo recursal quanto a alegada nulidade por
descumprimento do art. 13 do Decreto 70.235/72.
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Do pedido de diligéncia

Segundo o Recorrente, o indeferimento do pedido de diligéncia pelo julgado a quo teria
afrontado o direito ao contraditério e a ampla defesa, contudo, ndo vemos assim.

Para melhor andlise da questdo, vejamos, primeiramente, qual foi o motivo
apresentado na impugnacao para a realizacao da diligéncia:

A diligéncia consiste em oficiar a Justica Federal, em especial ao Juizo da 7% Vara
Federal de Porto Alegre/RS, para que o mesmo forneca aos autos a coOpia da
PROCURACAO e da PETICAO INICIAL do processo n° 2001.71.00.037959-9.
Referidos documentos comprovardo de maneira definitiva, que tanto a procuragdo e
como a peticdo inicial em nome de Leonidea Menna Machado, foram elaboradas em
folha timbrada do ESCRITORIO SANT'ANNA DE ADVOCACIA, concluindo-se, que
a relagdo contratual existente com Leonidea Menna Machado se deu com referido
Escritorio, sendo que, obviamente, a peticdo inicial somente poderia ser assinada pelo
advogado, ora impugnante, Jorge de Souza SanfAnna, OAB/RS 9.267, e ndo pelo
Escritorio.

Como se V&, a diligéncia pleiteada teria por objetivo trazer aos autos do presente
processo a procuracdo e a peticdo inicial da acdo judicial da qual resultou o rendimento cuja
tributacéo ora se discute.

Todavia, como bem apontado pela decisdo recorrida, a fiscalizacdo ja havia
solicitado tais documentos ao Poder Judiciario e os mesmos foram carreados aos autos (fls. 66 a
71). Logo, a diligéncia se mostrou desnecessaria, razdo pela qual se tem por correto o seu
indeferimento.

Portanto, uma vez gque 0 processo se encontrava devidamente instruido para o
julgamento, improcede a alegada nulidade.

Da alegacdo quanto ao carimbo no recibo

Nos termos da defesa, “se de fato o recibo dos honorarios advocaticios tivesse
sido emito pela pessoa do recorrente, 0 mesmo teria sido assinado sobre o carimbo pessoal de
Jorge de Souza Sant’Anna, contendo os dados pessoais do mesmo”.

Pois bem, realmente consta nos autos um recibo apresentado pelo contribuinte
(fls. 58 e 124), datado de 26/4/10 e com carimbo do escrit6rio, ou seja, da pessoa juridica.

RECIBO
R 268.074,05

Raecapemas de Leonida Menna Machado, 8 imparténcia supra de RE
283,974 95 | duzentos @ novenia @ nove mil, novecentos e selenta & quatro reats, &
nowenta @ cinco centavos ), referene ao pegaments o2 NONOFANos advocaticos por
sarvigos profissionais prestades na aglo mbentada corfra a Unido Federal sob n
2001,71.00.037858-8, na 4 Vara Federal, do Tribunal Regional Federal da 4 Regifio.

Do valor recebide damas plena & geral qullacao, para nada mais

reclamar &m juis ou fora dede
Porta Alegre, 28 de abnl da 2010,
SER s A
ESCRITARID ZARTANHADE AIVOCACI

BuagosAnti-iRs, 1 1,237 ¢ 62 - penire
it 't Pare AlegmiRE
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Contudo, também consta dos autos o recibo de fl. 61, datado de 22/4/10, que
corresponde a mesma data da transferéncia dos valores da agdo (TED, fl. 57), todavia, nesse
recibo consta apenas no nome do Recorrente como signatario:

RECIBO:

RS 298974 95

Racebernos de Leonidia Merna Machada, a importancia supea
riencionada de R 288.974,95 ( duzentos = noventa & nove mil, navecentos e selenta
& qualro reais & noventa @ cinco centavos ), referente an pagamernio de hanordnos
Bovicalicios, por servipes profissionas prestados na aglie infentada contea a Unigo
Federal, sob n 2001.71.00.037959-0, na £ Vara Federal, de Tribunal Regional Federal
da 4 Regido

Do valor racebide damos plena & geral quitacds, pars nsde rais

reclamar em juize ou fora debe.
il 2010
(”ﬂ
I Anna

Porte-AfEgre, 22
ﬁ 7

Portanto, a alegacdo quanto ao carimbo constante do recibo datado de 26/4/10 n&o
possui aptiddo suficiente para afastar o pressuposto de fato do langcamento, uma vez que tal
elemento de prova se monstra deveras fragilizado pelos demais elementos constantes dos autos.

Lembrando que o julgado de primeiro grau ainda acrescentou:

O recibo anexado (fls. 58 ¢ 124), em nome do Escritério Sant’Anna, sé teria validade
probante a favor do autuado, se tivesse o reconhecimento de firma realizado para
comprovar a contemporaneidade dos fatos. Trata-se de documento que pode ser
produzido a qualquer tempo, pois, além de ser do proprio autuado com a simples
aposicéo de carimbo da sociedade, existe o interesse financeiro em provar que foi a
empresa que recebeu os rendimentos, diminuindo, assim, a incidéncia da tributacéo.

Diante desse quanto, mantemos a decisdo recorrida quanto aos recibos.

Da dissolucdo da pessoa juridica

Segundo a defesa, a decisdo recorrida teria concluido pela extingdo da pessoa
juridica (Escritorio Sant’Anna Advocacia), em 2007, com a morte de seu fundador, Irany de
Oliveira Sant’ Anna (pai e socio do contribuinte).

Porém, aduz o Recorrente que “antes do falecimento do antigo sécio, houve
alteracdo de contrato social, razdo pela qual a sociedade néo foi dissolvida™.

De fato, o Recorrente carreou aos autos, junto com seu recurso, a alteracdo
contratual de fl. 168 a 172, datada de 19/7/04, que ndo havia sido apresentada anteriormente, na
qual consta a saida do socio Irany de Oliveira Sant’Anna e a entrada de dois novos socios
(Daniela de Azevedo Sant’Anna e Felipe Romero). Todavia, mesmo que a sociedade ndo tenha
se dissolvido, os demais elementos constantes dos autos (procuracgéo, recibo, TED, etc.), mais a
clausula 22 do contrato social, que foi mantida apds a alteracdo, séo suficiente ao convencimento
de que o rendimento sob analise foi alferido pelo Recorrente e ndo pela pessoa juridica, sendo
nessa linha a decisdo de primeira instancia:

Portanto, sem documentos complementares, por forca da determinacéo da clausula 82 do
Contrato Social, [...], a sociedade foi dissolvida doze meses apds o do falecimento do
socio Sr. Irany, ou seja, em 2007.



Fl. 13 do Acorddo n.° 2402-007.529 - 22 Sejul/4? Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 11080.725283/2013-01

Mesmo supondo-se que houve alteragcdo contratual (nfo trazida aos autos) e que a
sociedade nao tenha sido dissolvida, ainda assim, havia na clausula 2% a permissdo para
que os socios atendessem clientes e exercessem a advocacia individualmente, sem que
os honorérios relativos a esses casos fossem destinados a sociedade.

Diante do quadro que se apresenta, ndo resta outra decisdo a ser tomada a ndo ser
manter o julgado de primeiro grau.

Concluséo
Isso posto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira



